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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 940/2021

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, no sentido de adotar as medidas cabíveis e necessárias para dar conhecimento a alguns munícipes sobre seu direito de isenção e desconto no pagamento de IPTU. Assim, solicitamos que seja realizada a divulgação detalhada em forma de cartazes no setor tributário e nas redes sociais da Prefeitura, para que se torne mais fácil o entendimento. Destacamos que, apesar das normas estarem disponíveis em sites, muitos não possuem equipamentos eletrônicos para o acesso.
Justificativa
Todo serviço Municipal precisa ser claro e disponível para população que paga seus impostos. Portanto, o serviço de informação ainda é precário no setor tributário, e precisa se ajustar a realidade da população da cidade que tem por direito saber o funcionamento do pagamento ou isenção do IPTU.
Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2021.
Moana Meira
Vice – Presidente da Câmara Municipal de Jequié
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________








_________________________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro – Jequié-BA - CEP: 45.200-270
Portal Modelo: http://jequie.ba.leg.br   | E-mail: camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br | contato (073) 3528 8600.

